
 

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB.  DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

DECISÃO MONOCRÁTICA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005395-57.2014.815.0000
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
AGRAVANTE  : PBPREV – Paraíba Previdência
ADVOGADA : Renata Franco Feitosa Mayer
AGRAVADA : Niedja Carla Pereira dos Santos
ADVOGADO : Marcos Antônio Leite Ramalho Júnior
ORIGEM : Juízo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo
JUIZ (A) : Teresa Cristina de Lyra Pereira Veloso

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  EXCEÇÃO  DE
INCOMPETÊNCIA.  SENTENÇA  NO  PROCESSO
PRINCIPAL. APELAÇÃO. DESACOLHIMENTO DO
INCIDENTE.  PERDA DE OBJETO.  RECURSO
PREJUDICADO. DECISÃO  MONOCRÁTICA.
INTELIGÊNCIA DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
NÃO CONHECIMENTO.

- Havendo o implemento do ato que o recurso visava
impedir ou modificar, é de se declarar a sua
prejudicialidade, ante a perda do seu objeto.

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Instrumento  com  pedido  de  efeito

suspensivo interposto pela PBPREV – Paraíba Previdência contra a decisão de

fls. 19/20, proferida pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Cabedelo que, nos

autos da  Exceção  de  Incompetência  proposta  na  Ação  de  Repetição  de

Indébito por Niedja Carla Pereira dos Santos, desacolheu-a.

Irresignada com tal decisão, almeja a Agravante a reforma do

decisum, apontando que, nos termos do art. 160 da LOJE c/c o art. 100, IV, a,

do  CPC e  o  art.  2°  da  Lei  Estadual  n°  7.517/03,  o  foro  competente  para

processar e julgar demandas em face da PBPREV é a unidade judiciária da

Capital.
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Ao final, pugnou pela concessão de liminar, a fim de suspender

os termos da decisão agravada,  juntando à exordial  os documentos de fls.

10/40.

Liminar indeferida às fls. 44/44v.

Contrarrazões apresentadas às fl. 49/50.

Informações prestadas à fl. 53.

A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  55/59,  opinou  pelo

desprovimento do Agravo.

                 

É o relatório.

DECIDO

O presente Agravo de Instrumento não merece seguimento.

A Exceção de Incompetência nº 0003303-18.2013.815.0731 foi

desacolhida,  quando  da  apreciação  da  Apelação,  nos  autos  do  processo

principal nº 0002020-57.2013.815.0731, provocando a perda de objeto deste

Agravo.

A jurisprudência tem perfilhado o entendimento segundo o qual,

havendo implemento do ato que o recurso visava impedir ou modificar, o

instrumento deve ser declarado prejudicado, conforme decisão monocrática da

lavra do preclaro Desembargador Antônio Elias de Queiroga, in verbis:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Perda do objeto. Recurso
prejudicado. Diante do implemento do ato que o recurso
visava a impedir, declara-se prejudicado o agravo, pela
perda do seu objeto. AI Nº 2004.004179-3 da Comarca da
Capital. D.D. 22 de junho de 2004.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, julgo

prejudicado e NÃO CONHEÇO o Agravo de Instrumento. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

João Pessoa,  ___ de agosto de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
Relator
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